


 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 01/2026 DE 05 DE MARÇO DE 2026. 
 
EMENTA:- Dispõe sobre a criação da Comissão Especial de Fiscalização da Lei Municipal de 
Regularização Fundiária no âmbito do Município de Nilópolis. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NILÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, 
 
CONSIDERANDO que compete ao Poder Legislativo exercer a função fiscalizadora dos atos da 
Administração Pública Municipal, nos termos da Constituição Federal e da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
CONSIDERANDO a relevância social da política pública de regularização fundiária para a garantia 
do direito à moradia digna, à segurança jurídica da posse e à promoção do desenvolvimento 
urbano ordenado; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização da implementação da Lei 
Municipal nº 6901/2025, que institui mecanismos de regularização fundiária no Município de 
Nilópolis; 
 
CONSIDERANDO a importância da transparência, da participação social e da atuação 
institucional do Poder Legislativo na avaliação das políticas públicas municipais; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Nilópolis, a Comissão Especial de 
Fiscalização da Lei Municipal de Regularização Fundiária, com a finalidade de acompanhar, 
fiscalizar e avaliar a implementação das políticas públicas decorrentes da legislação municipal de 
regularização fundiária. 
 
Art. 2º - Compete à Comissão Especial: 
I – acompanhar a execução da Lei Municipal de Regularização Fundiária no Município de 
Nilópolis; 
II – fiscalizar a abertura, tramitação e conclusão dos processos administrativos de regularização 
fundiária junto aos órgãos competentes do Poder Executivo; 
III – solicitar informações, relatórios técnicos e documentos aos órgãos da Administração Pública 
Municipal responsáveis pela execução do programa; 
IV – promover reuniões, audiências públicas, visitas técnicas e inspeções nas áreas objeto de 
regularização fundiária; 
V – ouvir representantes da sociedade civil, associações de moradores, técnicos, especialistas e 
autoridades públicas sobre a implementação da política de regularização fundiária; 
VI – elaborar relatórios periódicos acerca do andamento das ações de regularização fundiária no 
município; 
VII – propor recomendações ao Poder Executivo visando aperfeiçoar a execução das políticas 
públicas relacionadas à regularização fundiária. 
 
Art. 3º - A Comissão Especial será composta pelos seguintes vereadores: 
I – Presidente: Amauri Roberto Silva de Jesus – Binho Cria da Cidade; 
II – Relator: Alexandre Nobre; 



III – Secretário: Esmar França; 
IV – Membro: Leandro Hungria; 
V – Membro: Flávio Vergueiro. 
 
Art. 4º - Compete ao Presidente coordenar os trabalhos da Comissão, convocar reuniões e 
representar institucionalmente o colegiado. 
§1º Compete ao Relator elaborar os relatórios parciais e finais das atividades da Comissão. 
§2º Compete ao Secretário organizar os registros das reuniões, atas e documentação 
administrativa da Comissão. 
§3º Os demais membros participarão das atividades deliberativas, visitas técnicas, audiências 
públicas e demais ações de fiscalização. 
 
Art. 5º - O prazo de funcionamento da Comissão será de 360 (trezentos e sessenta) dias, 
contados da data de sua instalação. 
Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput será automaticamente prorrogado por igual 
período, enquanto perdurarem ações administrativas ou programas municipais relacionados à 
regularização fundiária no município. 
 
Art. 6º - Ao término de cada período de funcionamento, a Comissão deverá apresentar Relatório 
de Atividades, contendo: 
I – diagnóstico da execução da política pública de regularização fundiária no município; 
II – avaliação das ações desenvolvidas pelo Poder Executivo; 
III – identificação de eventuais entraves administrativos, técnicos ou jurídicos; 
IV – recomendações e propostas de aprimoramento da política municipal de regularização 
fundiária. 
 
Art. 7º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 


